
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  558776 - RO 
(2014/0194110-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : ESTADO DE RONDÔNIA 
PROCURADOR : JOEL DE OLIVEIRA E OUTRO(S)
EMBARGADO : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE 

RONDONIA 
ADVOGADOS : HÉLIO VIEIRA DA COSTA  - RO000640 

ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA  - 
RO000641 
MARIA DE LOURDES DE LIMA CARDOSO SILVA E 
OUTRO(S) - RO004114 

INTERES.  : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPERON 

ADVOGADOS : MÁRIO PASINI NETO E OUTRO(S) - RO001075 
FRANCISCO LUCAS GOMES DE LUCENA  - 
RO004618 
AMANDA SGANDERLA AMORA RODRIGUES  - 
RO005479 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ABONO 
ESPECIAL DE 40% EXTINTO EM 1991. NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
DE FUNDO DE DIREITO. PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 
DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, que, de forma clara e expressa, 
manifestou entendimento de que: (a) nos casos em que a pretensão envolve o pagamento 
de vantagem pecuniária, por se tratar de prestações de trato sucessivo que se renovam 
mensalmente, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, não ocorre a 
prescrição do fundo de direito, mas tão somente das parcelas anteriores ao quinquênio 
que precedeu à propositura da ação, nos termos da Súmula 85 do STJ e (b) não é possível 
conhecer da alegação de que houve negativa do próprio direito reclamado, porquanto este 
tema não foi debatido na instância ordinária, sendo arguido apenas no presente Agravo 
Interno, atraindo a incidência da Súmula 282/STF.

3.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte quanto ao 
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conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração da ESTADO DE 
RONDÔNIA rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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